
CENTRO DE EDUCAÇÃO, COMUNICAÇÃO E ARTES
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM LETRAS, ÁREA DE 
CONCENTRAÇÃO EM LINGUAGEM E SOCIEDADE, NÍVEL DE MESTRADO

EDITAL Nº 015/2011-PPGL

SÚMULA:  Revoga  o  Edital  nº  009/2011-PPGL  de 
convocação de aluno Eder  José dos  Santos,  classificado 
para Bolsa de Estudos – Fundação Araucária.

       A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Letras, área 
de  Concentração  em  Linguagem  e  Sociedade,  nível  de  Mestrado,  da  Universidade 
Estadual  do  Oeste  do  Paraná–UNIOESTE,  Campus de  Cascavel,  no  uso  de  suas 
atribuições estatutárias e regimentais, conforme Portaria nº 2101/2010-GRE

Considerando a Resolução nº 237/2007-CEPE, de 18 de outubro de 2007, que 
aprova normas gerais para os programas de Pós-graduação Stricto Sensu da Universidade 
Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE;

Considerando a Resolução nº 092/2008-CEPE, que aprova o Regulamento do 
Programa de Pós-graduação Stricto Sensu em Letras da UNIOESTE;

Considerando a Chamada de Projetos nº 014/2010 – Fundação Araucária e os 
Atos 027/2011 e 007/2011 da Diretoria Executiva da Fundação Araucária de Apoio ao 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico do Paraná;

Considerando-se a Portaria nº 050/2010-CECA, que compõe a Comissão de 
Bolsas do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Letras - área de concentração em 
Linguagem e Sociedade da Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE;

Considerando-se  o  Edital  nº  006/2011-PPGL,  de  inscrição  para  alunos 
regulares do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Letras - área de concentração 
em Linguagem e Sociedade, interessados em concorrerem à Bolsa de Estudos;

Considerando-se as Atas 002/2011 da Comissão de Bolsas PPGL e Ata 003 e 
004/2011-PPGL do Colegiado do Programa do Mestrado em Letras.

Considerando-se o Edital nº 008/2011-PPGL, de resultado final do Processo 
para Seleção de Bolsa de Estudos do Programa de Pós-Graduação  Stricto Sensu Letras, 
área de concentração em Linguagem e Sociedade, para o ano letivo de 2011.

Considerando-se  o  Edital  nº  009/2011-PPGL,  de  convocação  de  aluno 
classificado bolsista, conforme Chamada de Projetos nº 014/2010 – Fundação Araucária e 



os Atos 027/2011 e 007/2011 da Diretoria Executiva da Fundação Araucária de Apoio ao 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico do Paraná.

Considerando-se  o  Edital  nº  010/2011-PPGL,  de  convocação  de  alunos 
classificados  no  Processo  para  Seleção  de  Bolsa  de  Estudos  do  Programa  de  Pós-
Graduação Stricto Sensu Letras, área de concentração em Linguagem e Sociedade, para o 
ano letivo de 2011, para Bolsa de Estudos Demanda Social/Capes.

Considerando-se a Portaria nº 019/2011-CECA, que compõe a Comissão de 
Bolsas do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Letras - área de concentração em 
Linguagem e Sociedade da Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE;

Considerando-se as Atas 003/2011 da Comissão de Bolsas, de 09/05/2011 e 
Ata 005/2011-PPGL do Colegiado do Programa, de 09/05/2011.

TORNA PÚBLICO:

1º  Fica  revogado o  Edital  nº  009/2011-PPGL de  convocação do  aluno Eder  José  dos 
Santos, classificado para Bolsa de Estudos – Fundação Araucária. 

Cascavel, 10 de maio de 2011.

Profª. Drª. Aparecida Feola Sella
Coordenadora do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Letras/Unioeste 
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